
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MU

N

ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-PROJETO DE LEI Nºl65/2018-

"Autoriza inclusão de nova ação na 
Lei n º 5.120, de 11 de julho de 2017, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2018 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola da 

Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2018, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § 1 º, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica ã 

Pirassununga, 31 de julho de 2018. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETA.RIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 16 5 / 2 O 18 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2018 

-·--- -- ---r--- ----- -- -� 
Val R$ milb 

ACRÉSCIMO 

Programa: 4002 - Assistência à População Carente 

Dbjetivo: Convênio FUSSESP -Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos 
Órgão Responsável Principal: 13.03.00 - Fundo Social de 
Solidariedade 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida 
Metafisica Despesas Desp. 

2018 Correntes Capital 
�599 - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador Fdo Social de 

l l 46 
kie Pisos e Azulejos Solidariedade 

Total do Acréscimo 

-- - 'dios/2018 - -

Total 

46 
RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos 

Discriminação Total 
Recursos através do Excesso de Arrecadação Convênio FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil -

2018 
Assentador de Pisos e Azulejos 

46 46 
Justificativa das Modificações: 
Acréscimos dos valores para atender o Convênio FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos 



P REFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 -

Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei nº 5.120, de 

11 de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. 

O projeto "Escola da Construção Civil" pertence ao Programa Escola de 

Qualificação Profissional, do Fundo Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e tem 

como objetivo principal proporcionar a inclusão social e dar oportunidades, no mercado de 

trabalho à população de baixa renda, mediante promoção de cursos gratuitos na área da 

construção civil, tais como: Assentador de Pisos e Azulejos e Pedreiro. 

A finalidade da Escola é qualificar pessoas em situação de vulnerabilidade 

social, maiores de 18 (dezoito) anos de idade em laboratórios com aulas práticas em espaços 

que reproduzem os ambientes de trabalho, proporcionando aos participantes conhecimentos que 

lhes habilitarão a atuar no ramo da construção civil como empregados, prestadores de serviços, 

autônomos ou empresas e cooperativas, a fim de que possam dessa forma obter maior geração 

de renda familiar. 

Expostas, dessa fonna, as razões que justificam a propositura, a ardamos 

que a mesma seja apreciada e votada, requerendo tramitação em regime de urgê eia de que 

trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município, lembrando que a 

condicionada à apresentação em audiência pública, a ser convocada pe 

conforme disposto no art. 5°, parágrafo único da Lei nº 3.437, de 12 de 

Pirassununga, 31 de julho de 2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

Oficio nº 141/2018 

Senhor Presidente 

S 12CRET ARTA MUNICIPAL DE ADMIN1STRAÇÃO 

As Comissões Permanentes em Plen · rio. 
--

� 
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Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação oº 2599 -

Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei nº .120, de 

11 de julho de 20 l 7, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, 

encarecendo para a matéria tramitação en1 regime de urgência de que trata o Arti o 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRA CISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal ele Pirassununga 

Nesta. 



A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparên ia 
da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal nº 5.196, de 20/12/2017, 
bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 
Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, a realizar-se dia 05 
de setembro de 2018 (quarta-feira), às 14 horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", 
nesta Casa de Leis, sito à Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro. 

► Projeto de Lei nº 164/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599

- Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei nº 5.196, de

20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 165/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599

- Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei nº 5.120, de

11/07/2017 - Diretrizes Orçamentárias de 2018.

► Projeto de Lei nº 166/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional

especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 46.876,49 (quarenta e seis mil, oitocentos e setenta

e seis reais e quarenta e nove centavos), destinado a atender abertura de nova ação nº 2599 - Projeto

Escola da Construção Civil -Assentador de Pisos e Azulejos.

► Projeto de Lei nº 167/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2600

- Emenda Parlamentar - Casa São Vicente, na Lei nº 5196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual de

Investimentos para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 168/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2600 -

Emenda Parlamentar - Casa São Vicente, na Lei nº 5.120, de 11/07/2017 - Diretrizes Orçamentárias

de 2018.

► Projeto de Lei nº 169/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional

especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado a atender

abertura de nova ação nº 2600 - Emenda Parlamentar - Casa São Vicente.

► Projeto de Lei nº 183/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2601

- Convênio Proteção Social Básica - SCFV - CRAS, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano

Plurianual de Investimentos para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 184/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2601

- Convênio Proteção Social Básica - SCFV - CRAS, na Lei nº 5.120, de 11/07/2017 - Diretrizes

Orçamentárias de 2018.

► Projeto de Lei nº 185/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito adicional

especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 20.568,00 (vinte mil, quinhentos e sessenta e oito reais),
para atender a abertura de nova ação nº 2601 - Convênio Proteção Social Básica - SCFV - CRAS.

► Projeto de Lei Complementar nº 05/2018. Autoria: Prefeito Municipal. Institui o Plano Diretor

Municipal de Turismo de Pirassununga e dá outras providências.

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811 / Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência Pública realizada, 
estão arquivados em pasta própria. 



o 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: �\: --,..---.

Fone: (19) 3561.2811 - e-mail: legislativo@camarapirassununga.s � .br 
sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br :==

PARECERNº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, l11 SET 201& 



o 

PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS. ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, l11 SET 2018 

��yt) 
\

as

°J:residente 

Ctµ.,w!do'A 
Pa lo Eduardo aetano Rosa 

Men bro 



o 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA,SP·1 ,·. , '-i' 

Rua Joaquim Procópio de Aràújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: ·sg " ·,: ' 1 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga1sp_.gov. , <r, 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br � ·

PARECER Nº 

__ _ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, � 1 SET 2018 

A.��f?
r,WJ Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos . 

Salas das Comissões, 

,. 

• 11 SET 2018 

dson Sidinei Vick 
Membro 



PARECERNº

COM ISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTARANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

1 1 SET ?018 

' 



o 
CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG/4;�13r �>--·\
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sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br ' \V �:·, 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 11 SET 2018

Paulo Sérgio Soares d zlva - "Paulinho do Mercado"
Presidente 

�� -/-___ ---,.
__,.

.LJ 
Nelson Pagoti 

Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 
da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 
de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, nada tem a 
objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 1 1 SEl 2D'1B

Membro 



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio deAraújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

REQUERIMENTO 
N" 711 2018 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja apreciado sob 

regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 165/2018, de autoria do 

Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola da 

Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 de 

julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. 

Sala das Sessões, 11 de setembro de 2018. 



--------------- --- ---

AUTÓGRAFO DE LEI N º 5296 

PROJETO DE LEI Nº 165/2018 

"Autoriza inclusão de nova ação na 
Lei nº 5.120. de I J de julho de 2017, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2018 " . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola 

da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício de 2018, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § 1 º, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Centro - Caixa Postal: 89 

Fone: (19) 3561.2811- e-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br 
sitio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5296 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 165/2018 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias -Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2018 

Vai . ---- -- -.-,... _...,..,...,.,.... -··· R$ milh~ 

ACRESCIMO 
Programa: 4002 -Assistência à População Carente
Dbjetivo: Convênio FUSSESP -Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos
Órgão Responsável Principal: 13.03.00 - Fundo Social de
Solidariedade

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Metafisica Despesas Desp.
2018 Correntes Capital

JS99 - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador Fdo Social de 1 1 46 o de Pisos e Azulejos So I idariedade
Total do Acréscimc

-- - .. - -- -· - . -'dios/2018

Total

46
RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO FUSSESP-Projeto Escola da Construção Civil -Assentador de Pisos e Azulejos 

Discriminação Total
Recursos através do Excesso de arrecadação Convênio FUSSESP -Projeto Escola da Construção Civil - 2018
�ssentador de Pisos e Azulejos 

46 46
U ustificativa das Modi licações: 
!Acréscimos dos valores para atender o Convênio FUSSESP - Projeto Escola da �� Assent,r de Pisos e Azulejos

- / / I
/ -



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-

---=-----=------------·-·--·-·-··· .. ····- ---···· - ....
Of. nº 02084/2018-SG 

Pirassununga, 12 de setembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo. cópia das seguintes 

proposituras: Indicações nºs 602 a 624/2018; e Pedido de l nforma<,:ões nº 188. 189, 190 e 

191/2018, apresentadas em Sessão Ordinária realizada cm 11 de setembro de 2018. 

Seguem, outrossim. os Autógrafos Lei n"s 5295. 52%. 5297. 5298. 

5299, 5300, 5301, 5302. 5303, 5304 e 5305. referent�s aos Projetos de Lei n"s 164. 165, 166. 

167,168,169, 183, 184, 185, 193 e 194/2018, rc��ectivarnente, rnjos projetos de autoria dos

Vereadores seguem cópia anexa. 

Ao ensejo. renovo a Vossa 1··::-;cclência os altaneiros ,·tiws de estima

e consideração. 

é--------- -; --

. _.,.. ... '. ' _ .... ;:, !" .. / 

Lec; ardo J:1mn.cisco Sampaio de Souza Filho 
I .- -·· Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeitura Municipal 
PIRASSUNUNGA - SP 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-LEI Nº 5.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018-

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei 
nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2018 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2599 - Projeto Escola da 

Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos, na Lei nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Al1. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § 1 º, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

Pirassununga, 13 de setembro de 2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2018 

Valores expressos em R$ milhares médios/2018 
ACRÉSCIMO 

Programa: 4002 - Assistência à População Carente 

Objetivo: Convênio FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos 
Órgão Responsável Principal: 13.03.00 - Fundo Social de 
Solidariedade 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Metafisica Despesas Desp. Total 2018 Correntes Capital 
12599 - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador Fdo Social de 

l 1 46 o 
Ide Pisos e Azulejos So I idariedade 

Total do Acréscimc 46 
RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - Assentádor de Pisos e Azulejos 

Total Discriminação 
�ecursos através do Excesso de arrecadação Convênio FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - 2018 
!Assentador de Pisos e Azulei os 

46 46 
Justificativa das Modificações: 
!Acréscimos dos valores para atender o Convênio FUSSESP - Projeto Escola da Construção Civil - Assentador de Pisos e Azulejos 

�



Pirassununga, 15 de outubro de 2018 1 Ano 05 1 Nº 063 

- LEI N'' 5.377, DE 13 O� SETEMBRO DE 2018 -

"A11f11ri:w i11d11sc10 d,: 11ova açcin na l.ei 
11º 5,120, de li de jullw de 2017. u lt'i 
de Direrri:::e Orça111emárta.1 para o 
e.wrc:ic1<1 de 1() / 8 " ................................. . 

A CÂNIARA DE VEIU::ADOIH:S APROVA E O PREFEITO

M . LCIPAL l)E J'lRASSt..: lll\GA SANClON/\ F, PROMULGA A SEGtrrNTE LEI:

An. 1" F'ic<1 aprov.idt1 a inclusão de nov;i uçu1> n� 2S'-N • i>mjelo c�olo <lu 

Construçio Civil• Assc11t;1dor <lc Pisos e A1.ulc:jos. nu Lt·i n� 5.120, ele 11 de .iulho de 2017. a

Lei de Diretrízts Orçamcntáriru paru o cxcrt:icio de 2018. confürmc consta do anexo a es (' Lei.

Art. 2° Os rccur,;o,; nc..:cssórins para :llcndcr a inclu.s:30 d!! q e Lr-dlfl o

arLigu anterior lícarão lcg1c1lmcnlc caractcri;,:idos de acor<lu com o artigo 43. § I ". da 

nº 4.320. de 17 Jc março de l 9ó4. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi/çã

Pira.,;sunungu. 1.1 de sdcnihro de 201 IL /, /)
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w 2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 ( Ed. Complementar) - LC 164-2018 
- (Paite 6).pdf 
� 2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 164-2018 

(Parle 5).pdf 
!@2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 164-2018 
· (Paite 4).pdf

� 2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 164-2018 
(Parle 3).pdf 

� 2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 164-2018 
(Parte 2).pdf 

j � 2018-10-11 - Diário Eletrônico nº 63 - 11 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 164-2018 
(Parte 1 ).pdf 

fi�J 2018-10-1 O - Diário Eletrônico nº 63 - 1 O de Outubro de 2018.pdf 

L� 2018-10-09 - Diário Eletrônico nº 63 - 09 de Outubro de 2018.pdl 

L@'J 2018-10-08 - Diário Eletrônico nº 63 - 08 de Outubro de 2018.pclf 

ltté'.:; 2018-10-05 - Diário Eletrônico nº 63 - 05 ele Outubro de 2018.pdf 

� 2018-10-04 - Diário Eletrônico nº 63 - 04 de Outubro de 2018.pdf 

1�2018-10-03 - Diário Eletrônico nº 63 - 03 ele Outubro de 2018.pdf 

� 2018-10-02 - Diário Eletrônico nº 63 - 02 de Outubro de 2018.pdf 

� 2018-10-01 - Diário Eletrônico nº 63 - 01 de Outubro de 2018.pdf 

1�2018-09-28 - Diário Eletrônico nº 62 - 28 de Setembro de 2018.pdf 

[ffi'l 2018-09-27 - Diário Eletrônico nº 62 - 27 de Setembro de 2018.pdf 

,,, 

..!."· 2018-09-26 - Diário Eletrônico nº 62 - 26 de Setembro de 2018.pdf 

� 2018-09-25 - Diário Eletrônico nº 62 - 25 de Setembro de 2018.pdf 

� 2018-09-24 - Diário Eletrônico nº 62 - 24 de Setembro de 2018.pdf 

Last modified Size 
30-Jul-2018 I 3K13: 18 . 

15-Oct-2018 2 8M15: 10 . 

11-0ct-2018 2 2M14:39 
11-0ct-2018 49M15: 17 
Ll-Oct-2018 47M

15:17 
11-0ct-2018 64M15:17 
11-0ct-2018 70M15: 16 
11-0ct-2018 56M15:16 
l l -Oct-20 18 65MJ 5: IS 
10-0ct-2018 4 9M14:57 
09-0ct-2018 166K14:50 
08-0ct-2018 208K14:30 
05-Oct-2018 588K14:20 
04-0ct-2018 953K14:21 
03-0ct-2018 184K14:48 
02-Oct-2018 179K14:15 
01-0ct-2018 211K14:34 
28-Sep-2018 238K14:21 
27-Sep-2018 l IM14:34 . 

26-Sep-2018 821 K16: 14 
25-Sep-2018 233K16:03 
24-Sep-2018 187K15:53 

16/10/2018 09:5 


